

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 789, DE 2024.
De autoria do Deputado Rogério Nogueira e Maria Lúcia Amary, o projeto em epígrafe objetiva assegurar a reserva de vagas preferenciais em estacionamentos públicos e privados para gestantes e pessoas acompanhadas de crianças de colo com até 2 (dois) anos de idade.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 07/11/2024 a 13/11/2024, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Ademais, a propositura mostra-se compatível com a ordem constitucional vigente, uma vez que visa assegurar maior acessibilidade, segurança e proteção às gestantes e às pessoas acompanhadas de crianças de colo, em consonância com os princípios da dignidade da pessoa humana e da proteção integral à criança previstos na Constituição Federal. Não se verificam óbices de natureza constitucional, legal ou regimental que impeçam a sua regular tramitação.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 789, de 2024.
Sala das Comissões, em
DELEGADO OLIM
Relator
